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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA
	RESULTADOS DA 6ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

13 de abril de 2004 – Centro de Treinamento do IBAMA/CENTRE


1. Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica.

2. Conselheiros presentes:
Sebastião Azevedo - IBAMA (presidente).




Herman Benjamin - Planeta Verde. 





Vanesca B. Pretes - ANAMMA





Christina Aires – CNI

2. Ordem do dia:
2.3) Processo nº 02000.002378/2002-43 – Revisão da Resolução 020/86 - estabelecer a classificação das águas, doces, salobras e salinas do Território Nacional.

Interessado: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES.

Procedência: 4ª CT de Controle e Qualidade Ambiental.

Coordenador do GT: Roberto Monteiro – Conselheiro Honorário.

Proposta de Resolução. Aprovada na 4a Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, realizada em 14 de outubro de 2003. 

RESULTADO: Proposta aprovada na forma de substitutivo da CTAJ, que revoga a Resolução nº 020/86, a ser encaminhado direto ao Plenário e à Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental – CTCQA, tendo sido solicitado àquela CT que disponibilize com antecedência de trinta dias antes da Plenária que analisará a proposta as seguintes informações:

1 – Justificativas técnicas relativas à flexibilização dos parâmetros e limites da proposta apresentada, indicando no texto da proposta as respectivas ocorrências;

2 – Indicação dos parâmetros e limites de enquadramento de classes, de emissões e outros que eventualmente levem ao mesmo resultado; e 
3 – Quadro comparativo dos parâmetros e limites que são adotados hoje por países industrializados da Comunidade Européia, Estados Unidos, Canadá e pela Organização Mundial da Saúde, e que tenham correspondência com os estabelecidos na proposta de Resolução em referência proveniente da CTCQA.

Foi apresentada sugestão de inclusão do texto da Resolução CONAMA nº 274/00 – Balneabilidade, o assunto não foi analisado ficando como indicativo de emenda a ser apresentada em Plenário.
Por deliberação, coube a SECEX do CONAMA a elaboração da Síntese da Reunião, inserção dos “omissis” a proposta aprovada pela CTAJ.
3. Assuntos Gerais.

 Não foram apresentados assuntos para discussão.

4. Encerramento.
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